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Jornal Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

A Estância Climática de Morungaba garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.morungaba.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba

EXPEDIENTE

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Câmara Municipal da Estância Climática de Morungaba
CNPJ 01.993.318/0001-83
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Telefone: (11) 4014-1017 / (11) 4014-7608
Site: www.camaramorungaba.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 1.772, DE 09 DE MARÇO DE 2018.
“Autoriza a abertura de crédito 
adicional especial, e dá outras 
providências”.

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 979ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 07 de março de 2018, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de até R$ 80.757,74 
(oitenta mil, setecentos e cinquenta e sete reais e 
setenta e quatro centavos) e que obedecerá a seguinte 
classificação orçamentária:
02	 Prefeitura Municipal

020700	 Fundo Municipal de Saúde

10.301.0009.1062.0000	 Programa Requalificação UBS-Ampl. 
Georgina Fares

Sarkis Attar

4.4.90.51.00	 Obras e Instalações

Fonte de Recursos	 05 – Recurso Federal

Parágrafo único – O crédito adicional especial de que 
trata o “caput” deste artigo, se destina a atender despesas 
com as obras de ampliação Posto de Saúde “D. Georgina 
Fares Sarkis Attar”, localizado na Avenida Miguel José 
Miguel, nº 420, Bairro Brumado.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será 
coberto com excesso de arrecadação previsto no corrente 
orçamento.

Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa 
a fazer parte integrante das Leis nºs 1.744/17 (Plano 
Plurianual/2018-2021), 1.730/17 e alteração (Diretrizes 

Orçamentárias/2018) e 1.754/17 (Orçamento Anual/2018).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei, correrão por conta de dotações consignadas no 
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de 
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos 
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 09 de março de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 09 
de março de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

LEI Nº 1.773, DE 09 DE MARÇO DE 2018.
“Autoriza a abertura de crédito 
adicional especial, e dá outras 
providências”.

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 979ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 07 de março de 2018, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito adicional especial no valor de até R$ 99.750,00 
(noventa e nove mil, setecentos e cinquenta reais) e que 
obedecerá a seguinte classificação orçamentária:
02	 Prefeitura Municipal

020700	 Departamento de Saúde

10.301.0009.1072.0000	 Ampliação Georgina Fares Sarkis 
Attar-113630480000116002

4.4.90.51.00	 Obras e Instalações

Fonte de Recursos	 05 – Recurso Federal

Parágrafo único – O crédito adicional especial de que 
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trata o “caput” deste artigo, se destina a atender despesas 
com as obras de ampliação da Unidade de Fisioterapia 
“Dr. José Miguel da Silva”, instalada junto ao Posto de 
Saúde “D. Georgina Fares Sarkis Attar”, localizada na 
Avenida Miguel José Miguel, nº 420, Bairro Brumado.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será 
coberto com excesso de arrecadação previsto no corrente 
orçamento.

Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa 
a fazer parte integrante das Leis nºs 1.744/17 (Plano 
Plurianual/2018-2021), 1.730/17 e alteração (Diretrizes 
Orçamentárias/2018) e 1.754/17 (Orçamento Anual/2018).

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei, correrão por conta de dotações consignadas no 
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de 
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos 
posteriormente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 09 de março de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 09 
de março de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

LEI Nº 1.774, DE 09 DE MARÇO DE 2018.
“Autoriza a abertura de crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências”.

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 979ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 07 de março de 2018 , 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
um crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais) e que 
obedecerá a seguinte classificação orçamentária:

Parágrafo único – O crédito adicional suplementar de 
que trata o “caput” deste artigo, se destina a adequar o 
orçamento para recebimento de recursos financeiros do 
Governo do Estado de São Paulo, destinados a execução 
de obras de recapeamento de vias públicas.

Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior, será

coberto com excesso de arrecadação por conta do 
convênio a ser celebrado.

Art. 3º - O crédito objeto da presente Lei, passa 
a fazer parte integrante das Leis nºs 1.744/17 (Plano 
Plurianual/2018-2021), 1.730/17 e alteração (Diretrizes 
Orçamentárias/2018) e 1.754/17 (Orçamento Anual/2018).

Art. 4º - Fica o Poder Executivo encarregado de 
encaminhar à Câmara Municipal cópia do Convênio a ser 
celebrado no prazo de até 60 (sessenta) dias após a sua 
assinatura.

Art. 5º - As despesas decorrentes da execução desta 
Lei, correrão por conta de dotações consignadas no 
orçamento, suplementadas se necessárias, ou através de 
abertura de créditos adicionais especiais a serem abertos 
posteriormente.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 09 de março de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 09 
de março de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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LEI COMPLEMENTAR Nº 042, DE 09 DE MARÇO DE 
2018.

“Altera o inciso III, do artigo 60, da 
Lei nº 694, de 30 de dezembro de 
1993, que institui o Código Tributário 
do Município de Morungaba, com 
a finalidade de elevar o número de 
parcelas na moratória e dá outras 
providências.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Climática de Morungaba em sua 979ª sessão 
extraordinária, realizada no dia 07 de março de 2018, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei 
Complementar:

Art. 1º - Fica alterado o inciso III, do artigo 60, da Lei 
nº 694, de 30 de dezembro de 1993, que institui o Código 
Tributário do Município de Morungaba, com a finalidade 
de elevar o número de parcelas na moratória, passando a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 60 – [...]

III - O número de prestações não excederá a sessenta 
(60) e o seu vencimento será mensal e consecutivo, 
vencendo juros de mora de um por cento (1%) ao mês ou 
fração e correção monetária, não podendo cada parcela 
ter valor inferior a vinte e uma (21) UFMMs.”

Art. 2º - Fica revogado o parágrafo único do artigo 60 
da Lei nº 694, de 30 de dezembro de 1993.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação.

Morungaba, 09 de março de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura

Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 09 
de março de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portarias

Portaria nº 379, de 09 de março de 2018.
“Designa Gestor do Convênio a ser 
firmado com a Secretaria de Turismo 
do Estado de São Paulo / DADE, 
para o fim que especifica.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :

Art. 1º - Designar a Senhora Lúcia Helena 
Verzoli Marianni, Contadora, inscrita no CRC sob nº 
1SP243394/O-0, e o Senhor José Luís Frederico, 
Engenheiro Civil, inscrito no CREA sob nº 060059094-
2, ambos devidamente habilitados da Prefeitura, para, 
respectivamente, exercerem as funções de Gestor e 
Responsável Técnico do convênio a ser firmado com a 
Secretaria de Turismo do Estado de São Paulo / DADE, 
que objetiva a execução da obra de Infraestrutura Urbana 
da Avenida Miguel José Miguel.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 09 de março de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 09 de 

março de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 380, de 09 de março de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e
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considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 477/03/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “d”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a Professora 
Mariana Regina Claro Magliani, brasileira, casada, 
portadora do RG nº 44.166.186-5/SSP/SP e do CPF/MF 
nº 310.550.808-21, para exercer por tempo determinado, 
com jornada total de trabalho de 36 horas/aulas semanais, 
o emprego de Professor de Educação Básica I – PEB I – 
Educação Infantil / Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
- CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 09 de março de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 09 de 

março de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 381, de 09 de março de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 476/03/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 

item “d”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :

Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a professora 
Aline de Paula, brasileira, solteira, portadora do RG nº 
47.614.599-5/SSP/SP e do CPF/MF nº 418.635.118-06, 
para exercer por tempo determinado, com jornada total 
de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego de 
Professor de Educação Básica I – PEB I – Educação 
Infantil / Substituto, com Contrato regido pela Constituição 
Federal, Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, Lei 
Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 09 de março de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 09 de 

março de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe

Portaria nº 382, de 09 de março de 2018.
“Dispõe sobre contratação de 
Professor Substituto.”

Eu, Prof. Marco Antonio de Oliveira, Prefeito Municipal 
da Estância Climática de Morungaba, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei; e

considerando os elementos constantes do Processo 
Administrativo nº 475/03/2018 e os dispositivos do artigo 
21, da Lei Complementar nº 040, de 05/12/2017; e do 
item “f”, do inciso IV, do artigo 2º, da Lei nº 1.116, de 
15/09/2005;

R E S O L V O :
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Art. 1º - Contratar, a partir desta data, a professora 
Claudia Caetano Micucci, brasileira, casada, portadora 
do RG nº 24.823.126-1 e do CPF nº 269.984.108-08, 
para exercer por tempo determinado, com jornada total 
de trabalho de 36 horas/aulas semanais, o emprego 
de Professor de Educação Básica I – PEB I – Ensino 
Fundamental - EF / Substituto, com Contrato regido pela 
Constituição Federal, Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, Lei Municipal nº 1.116/05 e Lei Complementar nº 
040/17.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução 
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do 
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 09 de março de 2018.

PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal

Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura 
Municipal da Estância Climática de Morungaba, em 09 de 

março de 2018.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO

Secretária Chefe
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